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10

Conclusao ao Juiz

Processo n° 2005.001.146137-6 SE N T E N C A Cuida-se de
Mandado de Seguranca coletivo impetrado pelo Sindicado dos
Médicos do Rio de Janeiro contra ato do Secretario Municipal de
Saude, consubstanciado na Resolugdo SMS 1171/2005, pela qual
ha interferéncia no exercicio profissional dos médicos,
representados pelo impetrante, ao limitar a solicitacdo de exames
laboratoriais nos setores de pronto atendimento das unidades de
urgéncia e emergéncia dos hospitais do Municipio do Rio de
Janeiro. O ato normativo contra o qual se insurge o impetrante limita
0 exercicio profissional de todos os médicos lotados em unidades de
emergéncia e urgéncia, ao estabelecer que somente poderéo
solicitar exames de hemograma,EAS e glicemia. Acrescenta que
além de violar o principio constitucional da liberdade profissional,
referido ato pode até causar responsabilidade dos médicos pelo
mau resultado de suas atuacdes. Pede a concesséo de liminar, para
suspender os efeitos da resolugdo municipal SMS 1171/2005, no
tocante a limitagao imposta aos médicos, inclusive quanto a
solicitacdo de exames laboratoriais necessarios para a definicao de
corretos diagnésticos, sendo ao final declarado nulo o ato da
autoridade coatora em sua totalidade, tornando sem efeito a
limitacé@o de solicitagdo de exames laboratoriais. Peticdo inicial
instruida com os documentos de fls.27/84. Decisdo deferindo a
liminar a fls. 87/89. Certidédo informando que a autoridade coatora
ndo prestou informagdes, fls. 101. Impugnagdo do Municipio, fls.
103/109. Argtiu preliminar de ilegitimidade ativa, pois a hipotese é
de interesse difuso e néo coletivo, logo, a entidade de classe ndo
tem legitimidade para postular a sua defesa. Por essas razdes,
espera a extingéo do feito sem resolugao de mérito. Afirmou néo ser
cabivel a impetracéo de mandado de seguranga contra to normativo,
aplicando-se na hip6tese a Simula 266 do STF. Aduz ndo haver
direito liquido e certo a ser amparado pela via mandamental, sendo
o0 ato impugnado legal e legitimo.Os médicos do servigo publico
municipal de satde estdo sujeitos ndo apenas ao Caédigo de Etica,
mas também ao estatuto dos servidores municipais. Assim, o
Municipio tem competéncia para estabelecer normas disciplinando o
servigo médico municipal e a atuacéo dos médicos, que sdo
servidores publicos. Pugna pela improcedéncia do pedido. Parecer
do MP afls. 111/113. E O RELATORIO. Passo a decidir. Trata-se de
mandado de seguranga coletivo, em que o impetrante se insurge
contra ato da autoridade coatora, que restringiu a solicitacéo de
exames por parte dos médicos lotados em hospitais da rede publica
municipal, nos setores de pronto atendimento das unidades de
urgéncia e emergéncia. Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do
impetrante, eis que no caso em tela, atua o impetrante na defesa
dos interesses de seus associados, que foram atingidos pelo ato
impugnado no exercicio de suas atividades profissionais. Os
interesses defendidos pela entidade de classe, sdo os de seus
associados, portanto, a hipotese é de defesa de interesses e direitos
coletivos, posto que pertencentes a uma mesma categoria ligadas
com a parte contraria e ndo de interesses difusos. Por essa razéo,
rejeito a preliminar de inépcia da petigéo inicial. A alegacéo de
inadequacao da via eleita ndo tem fundamento, eis que o ato
normativo que restringe a atuagao dos médicos lotados nas
unidades de pronto-atendimento de hospitais da rede municipal, nos
setores de emergéncia e urgéncia, tem efeitos imediatos. Assim, é
ato normativo de efeito concreto, que por atingir o resultado
especifico pretendido, provoca leséo a direito subjetivo dos
administrados, no caso dos servidores, e pode ser atacado por
mandado de seguranca. No mérito, a pretenséo do impetrante deve
ser acolhida, haja vista que ndo obstante o poder da Administragao
Pdblica em editar normas genéricas que disciplinem o servigo
publico e a atuacdo de seus servidores, é certo que essas hormas
nao podem conter comando que restrinja o exercicio da profisséo
dos servidores que ocupam cargos de médicos na Administracéo
Publica, culminando por determinar a forma como os médicos irdo
assistir seus pacientes e atuar na obtengédo de diagnosticos. Isso
porque, o livre exercicio da profissdo é garantia constitucional,
insculpido no artigo 5° inciso Xlll da Constituicdo da Republica, que
s6 pode ser restringido por disposi¢ao legal em sentido estrito. O ato
impugnado, ao impor restricdo nas solicitacdes de exames médicos,
necessarios para o diagnéstico e tratamento dos doentes,
estabelecendo que os médicos que atuam nos setores de
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emergéncia e urgéncia das unidades de pronto atendimento
somente poderdo solicitar trés tipos de exames laboratoriais,
encaminhando os doentes para outro setor se exames diversos dos
previstos na resolugdo impugnada forem necessarios, impde
restricdo indevida a atuacdo do médico, servidor pablico, no
exercicio de sua atividade profissional. Ndo ha como se admitir que
a Administragé@o Pubica impossibilite o médico de utilizar os meios
que lhe estéo disponiveis no momento em que assiste o paciente
para a apuragdo de sua doenca e do tratamento necessario. Ato
administrativo que assim disponha contraria o0 Cédigo de Etica
Médica, artigos 8° e 16°, ato normativo proveniente de autarquia
especial, Conselho Federal de Medicina, que tem por objeto a
regulamentacéo e a edi¢cdo de normas disciplinadoras da atividade
profissional médica. Repise-se que pelo dispositivo constitucional
antes mencionado, somente a lei em sentido formal pode impor
restricdes ao exercicio da atividade médica a esses profissionais.
Inexistindo lei que imponha restricdes aos médicos quanto aos
exames que solicitardo para o diagnostico dos pacientes, o ato
normativo que assim dispde e culmina por determinar a forma como
0 médico ir4 atuar na condugéo do atendimento do paciente para
fins de diagnéstico, contraria comando constitucional, é ilegal e por
conseguinte nulo. Configurada a violagdo do direito liquido e certo
dos médicos, representados por sua entidade de classe nesse
mandamus, no exercicio de sua atividade profissional decorrente do
ato administrativo impugnado, o acolhimento da pretenséo deduzia
impde-se. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
PARA CONCEDER A SEGURANCGCA, declarando nulo emanado da
autoridade coatora, Resolu¢éo 1171/2005, tornando definitiva a
liminar concedida. Custas pelo Municipio. Sem condenagdo em
honoréarios (Sumula 105, do STJ). P.R.l. Submeto a eficacia da
sentenca ao duplo grau de jurisdi¢éo o-brigatério. Rio de Janeiro, 08
de margo de 2007. MIRIAN T. CASTRO NEVES DE SOUZA LIMA
Juiza de Direito
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